
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI N. 2016 DE 12 DE JULHO DE 1989 

(D.O.E. 27.07.1989 – N. 26.776  Ano XCVI) 
 

ISENTA de contribuição o aposentado 
e pensionista do IMPAS e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 22, item II, da Lei Municipal n.° 1073, de 16/11/73 (Lei 
Orgânica do Município de Manaus), 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º A partir de 1.º de agosto de 1989, ficam os aposentados e 

pensionistas do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social – IMPAS, 
isentos da contribuição individual fixada em Lei. 

 
Parágrafo único. Aplicar-se a isenção prevista neste artigo, aos servidores 

civis aposentados do Município e suas autarquias, quando contribuintes do Instituto 
de Previdência Municipal. 

 
Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, respeitando o previsto no art. 1.º. 
 
Manaus, 12 de julho de 1989. 

 
 
 

ARTHUR VIRGÍLIO NETO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
Francisco Marques 

Secretário Municipal de Administração 
 

Lino José de Souza Chíxaro 
Procurador Geral do Município 

 
Adalberto Nunes da Silva 

Secretario Municipal de Economia e Finanças 
 

Ilsa Maria Honório Valois Coêlho 
Secretária Municipal de Ação Comunitária, em exercício 

 
Carlos Gomes 

Secretário Municipal de Educação 
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Mário Bezerra de Araújo 

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 
 

Júlio Verne do Carmo Ribeiro 
Secretário Municipal de Obras 

 
Wilson Duarte Alecrim 

Secretário Municipal de Saúde 
 

Roger Abrahim 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 
Francisco de Sales Maquiné 

Secretário Municipal de Limpeza Pública, em exercício 






